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                                                                                 ANTEPROJETO DE LEI    __________/2018
                                                       Dispõe sobre o acesso de animais domésticos aos abrigos emergenciais, casas de passagem, albergues e centro de serviços destinados ao atendimento das pessoas em situação de rua.


Art. 1º – Os espaços públicos ou privados que mantenham convênio, parceria ou contrato com a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas para abrigar ou prestar serviços para pessoas em situação de rua, deverão disponibilizar espaço para permanência dos animais domésticos sob a responsabilidade dos usuários.
Art. 2º – A permanência do animal no espaço deverá ser assegurada pelo período de estadia do morador em situação de rua que desejar o acompanhamento de seu animal de estimação e se recusa a abandoná-lo.


Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2018
                                           Marli Aparecida Barbosa

                                                Vereadora PSC
                                                          Justificativa

A amizade entre os  moradores de rua e seus cachorros são bem conhecidas por todos, o cachorro forma uma relação de amizade e fidelidade com seu dono que as vezes nós humanos não conseguimos ter. 
Este tipo de amizade pode ensinar muito a todas aquelas pessoas que julgam as pessoas pelo que elas têm, e não pelo que elas são, o cachorro cria uma relação estreita com seu dono e o carinho e a lealdade entre eles são inquebráveis mesmo que a única coisa que seu dono pode lhe oferecer é carinho.
Os funcionários dos locais de acolhimento de moradores de rua,  notaram que muitos se recusam a receber abrigo por não poderem levar seus cachorros uma vez que estes se recusam a abandoná-los expostos as intempéries do tempo e possíveis maus tratos.
A finalidade desta proposição é quebrar a resistência dos moradores de rua que se negam a dormir em abrigos para não ter que abandonar seus cachorros. 
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